
Moção Nº 411/2023

 A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Bruno Gabriel que 

subscreve este documento, aprovam Moção de Aplauso para a Sra. DAIANE 

GONÇALVES PEREIRA, Assistente Social, pela relevante atuação nos serviços 

prestados em prol da sociedade itapeviense, cumprindo rigorosamente sua missão.

JUSTIFICATIVA

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do vereador Bruno Gabriel, que subscreve este 

documento, aprova Moção de Aplauso para a Sra. DAIANE GONÇALVES PEREIRA, 

pelo excelente trabalho que vem prestando em nosso município, como Assistente Social, essa 

profissional que colabora com a promoção do bem-estar social. Se dedica a lutar pelos direitos 

humanos, por melhores condições de vida para grupos sociais vulneráveis.

Todos podem colaborar para construir um bom ambiente igualitário em uma sociedade, no 

entanto, os assistentes sociais se especializam estudando se dedicando, em construir projetos e 

políticas sociais, sempre com o intuito de melhorar a qualidade de vida de uma comunidade. 

Diante exposto, não poderíamos deixar de parabenizar, registrar essa singela homenagem nesta 

Casa de Leis, com a presente Moção de Aplausos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de maio de 2023.
 

                                          Bruno Gabriel
                                               Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de maio de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=092VKSS7A38E0ZYX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 092V-KSS7-A38E-0ZYX
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